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PROJETO DE LEI Nº _____/2025 
 

INSTITUI O DIA 1º DE JANEIRO COMO 

O DIA OFICIAL DO ANIVERSÁRIO DO 

BAIRRO SANTA PAULA II, NO 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas 
atribuições, previstas no art. 10, § 1º da Lei Orgânica do Munícipio: 

 
 

 

DECRETA 
 
 

 

Art. 1º Fica instituído o dia 1º de janeiro como o Dia Oficial do Aniversário do Bairro Santa 

Paula II, no município de Vila Velha. 

Art. 2º A data passa a integrar o Calendário Oficial de Comemorações do Município de Vila 

Velha. 

Art. 3º O Poder Executivo, em parceria com associações de moradores, comerciantes e 

instituições locais, poderá promover eventos comemorativos e culturais para celebrar a data. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa: 

 

O Bairro Santa Paula II possui uma história de desenvolvimento e crescimento que merece 

ser reconhecida e celebrada. A instituição do dia 1º de janeiro como o Dia Oficial do 

Aniversário do bairro visa fortalecer a identidade local, promover a valorização da 

comunidade e incentivar a realização de eventos culturais e sociais. Além disso, a data 

proporcionará um momento de integração entre moradores, comerciantes e instituições, 

estimulando o sentimento de pertencimento e contribuindo para o fortalecimento do bairro. 

 
 
 
 
 
 
 
Vila Velha, 30 de Janeiro de 2025 
 
 
 
 

CAROL CALDEIRA 
Vereadora 

2ª Secretária da Mesa Diretora 
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